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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU 

  ESTADO DA BAHIA 

 

 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO  
DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 029/2022 

 

 

ESPÉCIE – 2º TERMO DE ADITAMENTO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 
029/2022, CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL PELA CONCISO 
GESTÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU NO 
EXERCÍCIO DE 2022, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2021, QUE 
ENTRE SI FIRMARAM O MUNICÍPIO DE ITAMARAJU E A EMPRESA ELEILTON DA 
HORA SANTOS- EPP, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ 
Nº 03.118.388/0001-18, COM SEDE AVENIDA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, Nº 
291, E & L EMPRESARIAL BUSINESS, TÉRREO, CEP 46.880-000, CENTRO, 
ITABERABA/BAHIA. NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2024 A 31/12/2024. 
DATA DA ASSINATURA: 21/12/23. EM ITAMARAJU- BAHIA, 21 DE DEZEMBRO DE 
2023. MARCELO ANGÊNICA. PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU 

ESTADO DA BAHIA 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO TERCEIRO  
TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 091/2021 

 

 

ESPÉCIE – 3º TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 
091/2021, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A , B  E E , CONFORME RDC 06/ 00  A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI FIRMARAM O 
MUNICÍPIO DE ITAMARAJU E A EMPRESA TRRR SANEAMENTO E GESTÃO 
AMBIENTAL LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ 
Nº 10.486.497/0001-53, COM SEDE À RUA BELA VISTA, S/N, RANCHO ALEGRE – 
ZONA RURAL DO JACAREZINHO, BAIRRO FERRADAS, ITABUNA-BA, CEP Nº 
45.613-280. OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO, TENDO COMO INÍCIO 
DE VIGÊNCIA EM 01/01/2024 E TÉRMINO EM 31/12/2024. DATA DE 
ASSINATURA: 22/12/2023. MARCELO ANGÊNICA. PREFEITO MUNICIPAL. 
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